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PARECER Nº 1622/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0454/19. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, que altera a 
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, que aprova a Política de Desenvolvimento Urbano e o 
Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, para prever a prioridade do plantio de 
espécies que atraem abelhas. 

O projeto propõe nova redação para o inciso XVIII art. 268 do Plano Diretor, apenas 
para acrescentar a preferência do plantio de referidas espécies à diretriz já prevista para o 
Sistema de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Espaços Livres no sentido de priorização do uso 
de espécies nativas e úteis à avifauna na arborização urbana. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, eis 
que apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será 
demonstrado. 

O projeto encontra respaldo no art. 30, I, da Constituição Federal, que atribui aos 
Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local, já que a disciplina 
sobre as espécies a serem plantadas no território municipal, inegavelmente ostenta tal 
caraterística local. 

No aspecto formal, o projeto fundamenta-se no art. 37, caput, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos. Ressalte-se que não 
há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, pois a matéria tratada não se encontra 
entre aquelas previstas no § 2º do referido dispositivo e, consoante entendimento 
jurisprudencial uníssono, a cláusula de reserva de iniciativa deve ser interpretada 
restritivamente. 

Ademais, a matéria de fundo veiculada pelo projeto diz respeito à proteção do meio 
ambiente, matéria inserida na competência legislativa suplementar dos Municípios, nos termos 
dos arts. 24, VI c/c 30, II, da Constituição Federal. 

Convém anotar que a proteção do meio ambiente é uma das maiores preocupações da 
atualidade, sendo que a questão da drástica diminuição da quantidade de abelhas tem sido 
alvo de grande preocupação devido ao impacto negativo que acarreta ao meio ambiente, como 
tem sido frequentemente noticiado nos meios de comunicação de massa. 

Destarte, o projeto ao instituir norma de natureza claramente programática dá 
cumprimento ao disposto nos artigos 23 e 225 da Constituição Federal que estabelecem para o 
poder público o dever de preservação do meio ambiente, verbis: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

... 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
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... 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade. 

Na mesma senda dispõe a Lei Orgânica do Município: 

Art. 7º - É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e 
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, 
em especial no que respeita a: 

I - meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações; 

Art. 148 - A política urbana do Município terá por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade, propiciar a realização da função social da 
propriedade e garantir o bem-estar de seus habitantes, procurando assegurar: 

... 

IV - a preservação, a proteção e a recuperação do meio ambiente; 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, I e VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável de 3/5 dos membros desta 
Casa, nos termos do art. 40, § 4º, II, e observado o disposto no art. 46 do mesmo diploma 
legal. 

Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de retificar a 
referência ao inciso objeto de alteração no art. 1º do texto (inciso XVIII e não XIV como 
constou). 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0454/19. 

Altera a Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, que aprova a Política de 
Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, para prever 
a prioridade do plantio de espécies que atraem abelhas. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O inciso XVIII do artigo 268 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, que 
aprova a Política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.268 ... 

... 

XVIII - priorizar o uso de espécies nativas e úteis à avifauna na arborização urbana, 
com prioridade de plantio de espécies que atraem abelhas;" (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/09/2019. 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Celso Jatene (PR) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) - Relator 
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Reis (PT) 

Ricardo Nunes (MDB) 

Rinaldi Digilio (REPUBLICANOS) 

Rute Costa (PSD) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/09/2019, p. 102 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


